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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7419   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 8236 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 17-A, 17-B E 17-C,  DA 
LEI Nº 7.750, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019, 
INTRODUZIDOS PELO ART. 5º DA LEI Nº 8.111, DE 03 
DE ABRIL DE 2024, E ACRESCENTA NELA O ART. 17-D, 
PARA DISPOR SOBRE A APLICAÇÃO, EM TODA A 
CARREIRA DOCENTE, DO PISO SALARIAL 
PROFISSIONAL NACIONAL DOS CARGOS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU 
e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 17-A da Lei nº 7.750/2019, introduzido pelo art. 5° da Lei n° 
8.111/2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17-A. Fica garantido, a partir de 01 de janeiro de 2025, o pagamento do piso 
salarial profissional nacional do magistério público da educação básica, nos 
termos da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, assegurando a sua 
aplicação não apenas ao vencimento inicial, mas também em todos os níveis 
da progressão e promoção na carreira, nas diferentes habilitações.  

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a reajustar, por Decreto, a tabela constante do 
Anexo V da Lei nº 7.750/2019, sempre que houver alteração do piso nacional, 
por ato do governo federal.” 

Art. 2º O art. 17-B da Lei nº 7.750/2019 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 17-B. O piso salarial do magistério corresponderá ao vencimento base da 
carreira docente, devendo ser acrescido das vantagens pecuniárias inerentes à 
vida funcional do servidor. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, utilizar-se-á a tabela 
constante no Anexo V desta Lei como referência para os valores iniciais de 
cada enquadramento, cabendo ao Chefe do Poder Executivo Municipal os 
cálculos necessários para assegurar a observância do piso em toda a carreira.” 
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Art. 3º O art. 17-C da Lei nº 7.750/2019 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 17-C. Os reajustes concedidos ao piso salarial profissional nacional do 
magistério deverão ser aplicados, no mesmo percentual, a todos os servidores 
efetivos da carreira docente do Município, observada a tabela constante do 
Anexo V desta Lei.” 

Art. 4º Fica acrescido o artigo 17-D na Lei n° 7.750, de 23 de outubro de 2019, 
com efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2025, conforme a seguir: 

“Art. 17-D. A implementação do piso salarial profissional nacional do 
magistério será financiada com recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, nos termos da legislação vigente.”

Art. 5º A Tabela Salarial a que se refere o Anexo V da Lei nº 7.750/2019, 
constante do Anexo Único desta Lei, terá diferença de valor, observados os percentuais 
abaixo: 

I - Horizontalmente: 3% (três por cento) entre as referências de A a Z; 
II - Verticalmente: 
 

a) 10% (dez por cento) entre os níveis de I a IV dentro de cada grupo;
b) 3% (três por cento) entre as faixas inicias de cada habilitação.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, em conformidade 
com os valores das tabelas salariais que a acompanham, correrão a conta de dotações 
orçamentárias próprias, previstas no orçamento municipal vigente, ficando a Secretaria 
Municipal de Fazenda autorizada a adotar as providências de adequação que se fizerem 
necessária. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.  

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 8237

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº
7.764, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto no Art. 69
da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a
seguinte Lei:

Art. 1° O § 2º do artigo 2º da Lei nº 7.764, de 18 de novembro de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

(...)

§ 2º. Ressalvadas as situações enquadradas nos incisos IV e VI deste artigo, no que
se refere a programas que viabilizam ações nas áreas de saúde, educação e
assistência social, o número de contratações temporárias a que se refere a presente
lei não poderá ultrapassar 35% (trinta e cinco por cento) do total de cargos criados
por lei.”

Art. 2º O vencimento básico do pessoal contratado nos termos da Lei nº 7.764/2019
será correspondente ao valor inicial do cargo definido nas tabelas salariais estabelecidas nas
Leis Municipais n° 7.750, de 23 de outubro de 2019 e n° 7.756, de 04 de novembro de 2019
e suas alterações, inclusive com relação à aplicação do piso salarial profissional do magistério,
definido pelo governo federal.

Art. 3º A carga horária definida para os ocupantes do grupo do magistério, conforme
previsão da lei, independente do vínculo de trabalho, poderá ser composta como resultado da
aplicação do limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das
atividades de interação com os educandos, a que se refere o inciso II, artigo 3º da Lei 11.738,
de 16 de julho de 2008.

§ 1º. Observado o disposto no caput deste artigo, o cumprimento da carga horária
fixada para os profissionais do magistério, poderá ocorrer em uma ou mais unidades de
ensino, vinculadas à rede municipal.

§ 2°. A remuneração do contratado para funções do magistério poderá ser paga em
valor correspondente a hora trabalhada calculada com base na carga horária do cargo de
professor, no quantitativo e limites necessários.

Art. 4º Ficam também ressalvadas das restrições dispostas no inciso III, do artigo 8º
da Lei nº 7.764/2019, as atividades técnicas a que se refere o inciso IV, do artigo 2º da
mesma lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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LEI N° 8238
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO, NO QUADRO DE PESSOAL DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estadodo Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do Município,
faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas no Quadro de Pessoal do Magistério da Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, as seguintes vagas de cargos de provimento efetivo, no respectivo
quantitativo, a serem preenchidas por concurso público, nos termos da Lei n° 7750/2019 e Lei n°
7756/2019, conforme a seguir:

Parágrafo único. A carga horária semanal, o subsídio, as atribuições, a exigência de
escolaridade e a habilitação compatível, no que couber, para ocupação dos cargos são aqueles
definidos pela Lei n° 7.750/2019 - Estrutura Básica do Sistema de Cargos do Magistério Público
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, sem prejuízo da aplicação da legislação federal correlata,
notadamente quanto ao atendimento educacional especializado.

Art. 2º A carga horária definida para os ocupantes do grupo do magistério, conforme
previsão da lei, independente do vínculo de trabalho, poderá ser composta como resultado da
aplicação do limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das
atividades de interação com os educandos, a que se refere o inciso II, artigo 3º da Lei 11.738, de
16 de julho de 2008.

§ 1º. Observado o disposto no caput deste artigo, o cumprimento da carga horária
fixada para os profissionais do magistério, poderá ser ocorrer em uma ou mais unidades de ensino,
vinculadas à rede municipal.

§ 2°. A remuneração do contratado para funções do magistério poderá ser paga em
valor correspondente a hora trabalhada calculada com base na carga horária do cargo de professor,
no quantitativo e limites necessários.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

GRUPO
OPERACIONAL

CARGO NÚMERO DE VAGAS CARGA HORÁRIA
SEMANAL

Grupo Magistério

Professor de Educação Básica C – PEB C –
Língua Portuguesa 20 25 h

Professor de Educação Básica C – PEB C –
Matemática 10 25 h

Professor de Educação Básica C – PEB C –
Ciências 10 25 h

Professor de Educação Básica D – PEB D –
Pedagogia 86 25 h
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036256/2025-15 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 677.932,83 ( Seiscentos e Setenta e
Sete Mil, Novecentos e Trinta e Dois Reais, Oitenta e Três Centavos ) , para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM15/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036257/2025-15 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 27.000,00 ( Vinte e Sete Mil, Reais ) ,
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM15/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036258/2025-15 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.916.340,20 ( Um Milhão,
Novecentos e Dezesseis Mil, Trezentos e Quarenta Reais, Vinte Centavos ) , para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM15/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DECRETO Nº 36.259

ALTERA MEMBRO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - CPDM PARA O
MANDATO 2023/2025, CONSTANTE DO DECRETO
N° 33.985, DE 11 DE ABRIL DE 2024,
MODIFICADO PELO DECRETO N° 35.105, DE 06 DE
FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 83034/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar a composição do Conselho do Plano Diretor Municipal –
CPDM, no mandato 2023/2025, em especial com relação aos Representantes do Poder
Público (SEMO), constantes do Decreto n° 33.985, de 11 de abril de 2024, modificado
pelo Decreto n° 35.105, de 06 de fevereiro de 2025, conforme segue:

“Art. 1° (...)

§ 1°. Representantes do Poder Público:

(...)

VII - Secretaria Municipal de Obras – SEMO
Titular: Astor Dilem dos Santos Junior
Suplente: (...)

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.260 

DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, no 
uso de suas atribuições legais previstas no inciso VI do artigo 
69 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que consta do 
Processo Digital n° 83069/2025, e 

Considerando a necessidade de se adotar normas e 
procedimentos que visem disciplinar o encerramento do 
exercício financeiro de 2025 em atendimento à legislação que 
rege a matéria, em especial com a Lei Complementar nº. 101, 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e que compete à 
Subsecretaria Contábil da Secretaria Municipal de Fazenda - 
SC realizar, em tempo hábil, todos os registros e elaborar as 
peças contábeis da Prestação de Contas Anual a ser 
encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo – TCEES, em atendimento à Resolução nº 261, de 2013 
e Instrução Normativa - IN TCEES 068 de 08 de dezembro de 
2020 e alterações posteriores; 

Considerando o dever da administração municipal na 
manutenção do equilíbrio fiscal das suas contas de modo a 
garantir o encerramento do exercício de 2025, 

DECRETA: 

Art. 1° Os Órgãos da Administração Direta e as entidades da Administração Indireta 
do Poder Executivo Municipal, nestes compreendidos: as Autarquias Instituto de Previdência de 
Cachoeiro de Itapemirim – IPACI e a Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim - AGERSA, e os Fundos Municipais, regerão suas 
atividades orçamentária, financeira, patrimonial e contábil de encerramento do exercício 
financeiro de 2025, em conformidade com as normas deste Decreto. 

Art. 2º A partir da publicação deste Decreto e envio/remessa para o Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, dos demonstrativos contábeis, dos relatórios de 
gestão e das demais peças e documentos necessários que compõem a prestação de contas do 
Prefeito e dos ordenadores de despesas, são consideradas urgentes e prioritárias todas as 
atividades vinculadas à contabilidade, ao órgão central do sistema de controle interno, à 
apuração orçamentária e ao inventário dos Órgãos e entidades a que se refere o Art. 1º deste 
Decreto. 

Art. 3º A partir da publicação deste Decreto, somente serão emitidos empenhos de 
despesas custeadas com recursos ordinários, extremamente necessárias para a manutenção 
dos serviços essenciais, ou outras despesas com autorização expressa do Chefe do Executivo 
Municipal. 
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§ 1º. Fica estabelecida a data de 31 de outubro de 2025, para que todos os
processos de aquisição de equipamentos, materiais e bens imóveis sejam encaminhados a 
SEMAD - Gerência de Patrimônio, pelas secretarias para o devido registro e fechamento anual, 
ficando vedada a emissão de ordem de compra/serviço a partir desta data, excetuando-se as 
de despesas referentes à função Educação e Saúde e as vinculadas a recursos de convênios. 

§ 2º. Os Inventários Anuais de Materiais de Consumo e Bens em Almoxarifado, Bens
Patrimoniais Móveis e Intangíveis e Bens Imóveis serão realizados no período de 03 a 28 de 
novembro de 2025. 

Art. 4º Os responsáveis pelos inventários anuais na forma do §2º do Art. 3º, 
também serão responsáveis pela elaboração dos documentos abaixo relacionado para o devido 
registro de incorporação no Balanço Geral do Município:  

I – Termo de Inventário Anual de Materiais de Consumo e Bens em Almoxarifado, 
indicando o saldo total apurado e o detalhamento (especificação e valor) das divergências 
encontradas; 

II - Termo de Inventário Anual de Bens Móveis, indicando o saldo total apurado e o 
detalhamento (especificação e valor) das divergências encontradas; 

III - Termo de Inventário Anual de Bens Imóveis, indicando o saldo total apurado e 
o detalhamento (especificação e valor) das divergências encontradas;

IV - Termo de Inventário Anual de Bens Intangíveis, indicando o saldo total apurado 
e o detalhamento (especificação e valor) das divergências encontradas. 

§ 1º. Compete à Subsecretaria Contábil, da Secretaria de Fazenda, ao Fundo de
Saúde da Secretaria de Saúde e aos setores equivalentes do IPACI e AGERSA, a conciliação dos 
saldos contábeis, promovendo os respectivos ajustes contábeis das contas patrimoniais para o 
encerramento do exercício de 2025, objetivando a fidedignidade e consistência das informações 
sobre o patrimônio dos órgãos e entidades, bem como elaborar notas explicativas a serem 
anexadas ao processo de prestação de contas anual. 

§ 2º. As diferenças apuradas serão objeto de medidas administrativas para a sua
regularização, a serem adotadas pelos Secretários municipais e os Diretores Presidentes a que 
se refere este artigo.  

§ 3º. O Secretário Municipal de Administração encaminhará à Subsecretaria Contábil
da Secretaria Municipal de Fazenda e ao Fundo Municipal de Saúde da Secretaria de Saúde até 
o dia 13 de janeiro de 2026, os termos circunstanciados e o inventário físico emitidos,
conforme incisos I a IV do Art. 4º deste Decreto.

Art. 5º Fica vedado o recebimento definitivo de materiais de consumo e de bens 
permanentes durante a realização do inventário. 

Art. 6º As despesas relativas aos contratos de locação de bens, de prestação de 
serviços contínuos e de obras públicas deverão ser empenhadas com recursos do orçamento 
vigente somente no montante que serão realizados integralmente dentro do exercício 
financeiro de 2025. 
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§ 1º. As parcelas das despesas de competência do mês de dezembro/2025 serão
empenhadas por estimativa. 

§ 2º. As parcelas das despesas de competência dos exercícios financeiros futuros
serão empenhadas utilizando as dotações orçamentárias da Lei Orçamentária Anual - LOA, dos 
respectivos exercícios financeiros. 

§ 3º. Fica vedada a utilização dos saldos dos empenhos não liquidados (Restos a
Pagar Não Processados) emitidos no exercício de 2025 e anteriores, para liquidar despesas 
executadas no exercício de 2026. 

Art. 7º O prazo limite para publicação no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim dos Decretos de Abertura de Créditos Adicionais será o dia 19 de dezembro de 
2025. 

§ 1º. Excetuam-se do disposto neste artigo as despesas referentes a pessoal e
encargos sociais, estagiários, outros benefícios assistenciais, juros e amortizações da dívida 
pública, despesas da função Educação e Saúde, recursos de convênios recebidos, incluindo as 
contrapartidas de obras, aquisições ou contratações de caráter emergencial, recursos 
provenientes de operações de crédito e obrigações provenientes de determinações judiciais. 

§ 2º. Os Secretários Municipais deverão disponibilizar, para a Secretaria Municipal de
Fazenda, até o dia 05 de dezembro de 2025, os saldos parciais ou totais de empenhos, de 
reservas e de dotações orçamentárias que não serão utilizados no corrente exercício financeiro, 
referente a todas as fontes de recursos. 

§ 3º. Após a data definida no § 2º deste artigo, fica a Secretaria Municipal de
Fazenda autorizada a utilizar os saldos disponíveis para fins de abertura de créditos adicionais. 

Art. 8º As Notas de Empenho serão emitidas até o dia 19 de dezembro de 2025, 
salvo as despesas excepcionadas dispostas no § 1º do artigo 7º deste Decreto.  

§ 1º. Na data prevista neste artigo, os saldos dos créditos disponíveis serão
bloqueados no Sistema Contábil do Município. 

§ 2º. Os processos licitatórios cuja realização estiver em andamento e não se
concluir para o devido empenho até 19 de dezembro de 2025, os empenhos correspondentes 
serão emitidos por conta de dotação do orçamento do exercício de 2026, em rubrica similar à 
indicada no edital de licitação. 

Art. 9º Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas e não pagas até 31 
de dezembro de 2025, distinguindo-se as despesas processadas das não processadas.  

§ 1º. Despesas processadas são as despesas empenhadas, liquidadas e não pagas no
exercício financeiro de sua inscrição como Restos a Pagar. 

§ 2º. Despesas não processadas são as despesas empenhadas e não liquidadas no
exercício de sua inscrição como Restos a Pagar. 
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Art. 10. As despesas empenhadas e não pagas no corrente exercício serão inscritas, 
por fonte de recursos, em Restos a Pagar. 

§ 1º. Os ordenadores de despesas deverão encaminhar à Subsecretaria Contábil, da
Secretaria Municipal de Fazenda, até o dia 22 de dezembro de 2025, relação dos empenhos 
não liquidados para inscrição em Restos a Pagar Não Processados, conforme anexo II deste 
Decreto, acompanhados dos respectivos processos administrativos da despesa. 

§ 2º. Os ordenadores de despesas deverão encaminhar à Subsecretaria Contábil da
Secretaria Municipal de Fazenda, até o dia 22 de dezembro de 2025, relação dos empenhos do 
exercício de 2025, com os respectivos saldos que serão anulados, conforme anexo III deste 
Decreto, acompanhados dos respectivos processos administrativos da despesa. 

§ 3º. Para anulação dos saldos de empenhos gerados por meio de integração
deverão ser disponibilizadas as Autorizações de Anulações de Empenho - AAE e, nos casos 
necessários, as Autorizações de Anulações de Liquidações - AAL no Sistema de Compras, 
Contratos e Licitações, de acordo com o anexo II e III deste decreto e, após encaminhar à 
Subsecretaria Contábil da Secretaria Municipal de Fazenda, a listagem para efetivação da 
referida anulação. 

§ 4º. Os saldos dos empenhos inscritos em restos a pagar não processados no
exercício financeiro de 2025 e não utilizados para liquidar despesas referentes ao exercício de 
2025 serão cancelados até o dia 30 de abril de 2026. 

§ 5º. Os saldos dos empenhos inscritos em restos a pagar não processados nos
exercícios anteriores a 2025 serão cancelados até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Art. 11. Poderão ser cancelados pela Subsecretaria Contábil da Secretaria de 
Fazenda até o dia 05 de dezembro de 2025 os saldos dos restos a pagar inscritos até 31 de 
dezembro de 2020, por prescrição, conforme determina o inciso I do § 5º do Art. 206 da Lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e o artigo 1º do Decreto nº 20.910 de 06 de 
junho de 1932 e suas atualizações, que regulam a prescrição quinquenal, devendo o ordenador 
de despesas dar publicidade aos atos que autorizaram o cancelamento.  

Art. 12. Fica vedada a concessão de adiantamentos para realização de despesas de 
pronto pagamento e de diárias após o dia 14 de novembro de 2025. 

§ 1º. Em caso de extrema necessidade de concessão de diárias, após a data
constante do caput deste artigo, as mesmas deverão ser acompanhadas de justificativas e 
serem submetidas para aprovação do Chefe do Executivo Municipal. 

§ 2º. Os empenhos de adiantamentos e de diárias não poderão ser inscritos em
Restos a Pagar e deverão ser anulados até o dia 30 de dezembro de 2025. 

§ 3º. Os adiantamentos concedidos terão seus prazos de aplicação fixados até o dia
21 de novembro de 2025. 

§ 4°. Os adiantamentos e diárias do exercício de 2025 pendentes de comprovação
deverão ter suas prestações de contas apresentadas à Gerência de Obrigações Legais e 
Informações da Subsecretaria Contábil da Secretaria Municipal de Fazenda e/ou ao setor 
equivalente do Fundo Municipal de Saúde, IPACI e AGERSA até o dia 28 de novembro de 2025. 

  24



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7419 - 16 de Outubro de 2025

§ 5º. Os saldos financeiros não utilizados dos adiantamentos e diárias concedidas
deverão ser restituídos até o dia 28 de novembro de 2025 na respectiva conta corrente por 
intermédio da qual foram liberados os recursos. 

Art. 13. O prazo limite para pagamento de despesas será 26 de dezembro de 2025. 

Art. 14. Os procedimentos de encerramento da execução orçamentária e financeira 
do exercício de 2025, sob a responsabilidade da Subsecretaria Contábil da Secretaria Municipal 
de Fazenda, e/ou do setor equivalente do Fundo Municipal de Saúde, IPACI e AGERSA não 
poderão ultrapassar o dia 31 de dezembro de 2025, em face da elaboração dos relatórios 
Resumido de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, conforme determina o Art. 52 e § 2º 
do Art. 55 da Lei Complementar nº. 101, de 2000. 

Art. 15. Os ordenadores de despesas, o Diretor Presidente do IPACI e da AGERSA 
ficam obrigados a prestar informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Fazenda e 
Controladoria Geral do Município, e a comunicar fatos que possam influenciar na interpretação 
dos resultados do exercício financeiro de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Parágrafo único. O não envio das informações solicitadas dentro do prazo previsto 
neste artigo implicará a validação dos resultados processados automaticamente pelo Sistema 
Contábil do Município. 

Art. 16. As Secretarias, a AGERSA, o IPACI e o Fundo Municipal de Saúde deverão 
manter atualizadas as informações nos Sistemas de Contabilidade, Contrato e Patrimônio 
referentes aos documentos relacionados a manutenção dos contratos, tais como: termo do 
contrato, aditivos, apostilamentos, ordem de serviços, publicações, ordem de reinício e 
paralisações, entre outros relacionados à vigência e execução do contrato. 

§ 1º. Os Gestores dos contratos deverão atualizar a situação do contrato no Sistema
de Contratos procedendo o encerramento quando a vigência e/ou todas as obrigações forem 
finalizadas, inclusive os pagamentos. 

§ 2º. Até o dia 26 de dezembro de 2025, os Gestores dos contratos deverão revisar
a situação de todos os contratos no Sistema de Contratos procedendo à atualização da situação 
atual, inclusive encerrando, no sistema, os contratos que já tiveram sua vigência e todas as 
obrigações finalizadas.  

Art. 17. As Secretarias, a AGERSA, o IPACI e o Fundo Municipal de Saúde deverão 
manter atualizadas as informações no Sistema de Contratos referentes aos documentos 
relacionados à manutenção dos convênios, tais como: termo do convênio, aditivos, 
apostilamentos, publicações, prestações de contas, entre outros relacionados à vigência do 
convênio. 

§ 1º. Os Gestores dos convênios deverão recepcionar e inserir as prestações de
contas, acompanhando e atualizando as informações no Sistema de Convênios. 

§ 2º. Até o dia 26 de dezembro de 2025, os Gestores dos convênios deverão revisar
a situação de todos os convênios no Sistema de Contratos, procedendo à atualização da 
situação atual da prestação de contas. 
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§ 3º. Os Gestores dos Convênios deverão proceder ao encerramento dos convênios
no Sistema de Contratos das prestações de contas que se encontram finalizadas. 

Art. 18. Para fins de elaboração da Prestação de Contas Anual - PCA do exercício 
financeiro de 2025,de responsabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda, as informações e 
documentos abaixo relacionados, constantes do Anexo III, Itens 2.1 e 2.2 da Instrução 
Normativa TCEES nº 068/2020 e suas atualizações, deverão ser entregues pelos setores 
responsáveis até a data limite estabelecida em cada item à Subsecretaria Contábil, responsável 
pela coordenação dos trabalhos e pela elaboração e encaminhamento da PCA ao Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, até o dia 31 de março de 2026.  

I – Pela Subsecretaria Tributária da Secretaria de Fazenda nos seguintes 
prazos: até o dia 09 de janeiro de 2026: 

a) Demonstrativo da Renúncia de Receitas , na forma do item 3.2 do Anexo III da IN
068/2020 do TCEES - DEMRE.PDF; 

b) Demonstrativo de Imunidades tributárias, na forma do item 3.2 do Anexo III da IN
068/2020 do TCEES - DEIMU.PDF; 

c) Cópias dos projetos de lei, incluindo a mensagem de encaminhamento ao
legislativo e, consequentemente, das leis aprovadas que concederam ou ampliaram incentivo 
ou benefício de natureza tributária, da qual decorra renúncia de receita no exercício. Deverá 
estar acompanhada do projeto de lei a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, e/ou correspondente estudo 
elaborado pelo proponente do projeto para fins de atendimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, conforme Anexo III da IN 068/2020 do TCEES - LCARE.PDF;  

d) Demonstrativo da dívida ativa tributária e não tributária, do exercício de 2025,
assinado, destacando-se o saldo inicial, as inscrições no exercício, as baixas por pagamento, as 
baixas por cancelamentos, acompanhadas de documentação que comprove sua legalidade e 
motivação e o saldo final; 

e) Demonstrativo da dívida ativa tributária e não tributária, conforme layout
constante do item 3.1 do Anexo III da IN 068/2020 do TCEES - DEMDAT.XML; 

f) Quadro auxiliar ao Demonstrativo da Dívida Ativa, demonstrando a dívida ativa em
cobrança judicial e extrajudicial no formato PDF – DEMDATA.PDF 

II – Pela Subsecretaria Financeira da Secretaria da Fazenda e a Gerência de 
Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde, até o dia 15 de janeiro de 2026 

a) Extratos bancários relativos ao mês de encerramento do exercício. Na hipótese de
adesão do Acordo de Cooperação Técnica entre TCEES e o Banestes, não é necessário o envio 
dos extratos bancários do banco 021- Banestes, conforme Anexo III da IN 068/2020 do TCEES, 
- EXTBAN.PDF;

b) Termo de verificação de disponibilidades, conforme layout constante do item 3.1
do Anexo III da IN 068/2020 do TCEES - TVDISP.XML; 
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c) Justificativas da autoridade competente evidenciando as relevantes razões de
interesse público para os pagamentos que inobservaram a estrita ordem cronológica das datas 
e suas exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, acompanhadas de suas 
respectivas publicações no exercício.JUSTCRO.PDF.  

III – Pela Subsecretaria de Planejamento e Gestão Orçamentaria da 
Secretaria de Fazenda, até o dia 06 de fevereiro de 2026  

a) Demonstrativo consolidado dos créditos adicionais contendo informações sobre os
créditos abertos no exercício, conforme layout constante do item 3.1, do Anexo II da IN 
068/2020 do TCEES – DEMCAD.XML;  

b) Ato(s) normativo(s) do Chefe do Poder Executivo estabelecendo a programação
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso referentes ao exercício da 
prestação de contas, conforme Anexo III da IN 068/2020 do TCEES, - DECPRO.PDF; 

c) Atos da autoridade competente expedidos no exercício da prestação de contas,
promovendo a limitação de empenho e movimentação financeira, quando foi constatado que a 
realização da receita não comportou o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, Anexo III da IN 068/2020 do TCEES, - 
LIMITA.PDF; 

d) Comprovante de realização pelo Poder Executivo que no final dos meses de maio,
setembro e fevereiro, promoveu audiência pública nas comissões de finanças ou equivalentes 
na Câmara Municipal, demonstrando e avaliando o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre do exercício da prestação de contas, Anexo III da IN 068/2020 do TCEES, - 
AVALIA.PDF;  

e) Comprovante de efetivação ao incentivo à participação popular e da realização de
audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão do plano plurianual, lei de 
diretrizes orçamentárias e lei orçamentária, Anexo III da IN 068/2020 do TCEES, - 
INCENTIVA.PDF; 

f) Declaração do Chefe do Executivo, caso instituído o Plano de amortização do déficit
atuarial, acerca da existência de programação orçamentária prevista nos instrumentos de 
planejamento (PPA/LDO/LOA), abrangendo a fixação de metas financeiras anuais para 
amortização do déficit atuarial em conformidade com a lei vigente do ente federativo, além da 
meta anual para o acompanhamento do índice de cobertura das provisões matemáticas 
previdenciárias, possibilitando averiguar a efetividade da política pública de gestão 
previdenciária, na forma do item 3.2 do Anexo III da IN 068/2020 do TCEES, - DELPROG.PDF.  

IV – Pela Procuradoria-Geral do Município – PGM, até o dia 09 de janeiro de 
2026 

a) Lista de precatórios a serem reconhecidos como dívida fundada com os valores
devidos e atualizados até 31 de dezembro de 2025; 

b) Relação consolidada dos precatórios judiciais, conforme layout constante do item
3.1 do Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – RELPRE.XML 
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Parágrafo único. Deverá ser enviada para o endereço eletrônico 
carlos.ferreira@cachoeiro.es.gov.br a lista dos precatórios judiciais no formato XLSX, contendo 
a Relação Consolidada de Precatórios com os dados exigidos no item 3.1 do Anexo III da 
minuta da Instrução Normativa do TCEES. 

V – Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – 
IPACI até o dia 06 de fevereiro de 2026 

a) Projeção Atuarial - (Receitas, Despesas, Resultado Previdenciário e Saldo
Financeiro) do RPPS (único ou dos Planos Previdenciário e Financeiro, no caso de segregação 
de massa), dos próximos 75 anos que compõem a avaliação atuarial do exercício de 
competência da prestação de contas com data de cálculo 31/12 e Data-Base com dados 
posicionados entre julho a dezembro, ambos do exercício de competência da PCA, conforme 
layout constante do item 3.1 do Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – PROATU. XML; 

b) Avaliação Atuarial Anual para verificação do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS
(Planos Previdenciário e Financeiro), realizado por entidade independente e legalmente 
habilitada junto ao Instituto Brasileiro de Atuária (IBA), observados os parâmetros gerais para 
a organização e revisão do plano de custeio e benefícios, com data de cálculo posicionado em 
31/12 e data-base com dados posicionados entre julho a dezembro, ambos do exercício de 
competência da PCA. O estudo deve estar devidamente acompanhado de parecer atuarial, 
projeções atuariais e provisões matemáticas previdenciárias, conforme Anexo III da IN 
068/2020 do TCEES – DEMAAT.PDF; 

c) Declaração do Chefe do Poder Executivo de que tomou ciência de que a unidade
gestora do RPPS e o atuário responsável pela elaboração da avaliação atuarial elegeram 
conjuntamente as hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras adequadas às 
características da massa de segurados e de seus dependentes para o correto dimensionamento 
dos compromissos futuros do RPPS, conforme Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – 
DELATU.PDF; 

d) Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio do RPPS (único ou dos Planos
Previdenciário e Financeiro, no caso de segregação de massa) evidenciando que o plano de 
custeio adotado pelo ente, abrangendo plano de amortização, vigente no exercício da prestação 
de contas, possui viabilidade orçamentária e financeira, e que respeita os limites de gastos com 
pessoal impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, durante todo seu período de vigência, 
conforme Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – SUSTEN.PDF; 

e) Declaração do Chefe do Executivo Municipal do ente que instituiu Regime Próprio
de Previdência Social, acerca da compatibilidade do plano de custeio e do plano de amortização 
do déficit atuarial vigente no exercício financeiro, adotado por meio de lei pelo ente, com 
aqueles sugeridos no último Relatório de Avaliação Atuarial, com justificativas fundamentadas 
em documentos/estudos técnicos no caso da não adoção das medidas sugeridas naquele 
relatório, na forma do item 3.2 do Anexo III da IN 068/2020 do TCEES - DECAMOR.PDF.  

VI – A Subsecretaria de Recursos Humanos da Secretaria de Administração 
até dia 09 de janeiro de 2026 

a) Instrumento normativo fixador dos subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito para o
exercício a que se refere a prestação de contas, bem como as leis que concederam revisões 
gerais anuais nesse período, conforme Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – FIXSUB.PDF; 
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b) Cópia das leis e/ou norma(s) legal(is) contendo qualquer criação, alteração,
reestruturação de cargos, carreiras, empregos públicos, funções, vantagens, adicionais, 
auxílios, reajustes salariais e revisão geral anual concedidas, editadas, sancionadas e/ou 
aprovadas no exercício da prestação de contas, Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – 
LEIPESS.PDF. 

c) Declaração do Chefe do Poder Executivo assegurando o atendimento ao artigo 21
da lei de Responsabilidade Fiscal e ao artigo 8º da lei complementar 173/2020 na forma do 
item 3.2 do Anexo III da IN 068/2020 do TCEES, - PESS.PDF;  

d) Declaração do Chefe do Poder Executivo informando se há pagamento de
aposentadorias e pensões sendo realizados de forma direta pela entidade, e, caso ocorra, que 
informe o suporte legal para tal procedimento, além de planilha adicional informando o nome 
do beneficiário, o tipo de benefício, sua base legal de concessão, cargo que ocupava na 
atividade, a data e o número do ato concessão do benefício, o valor original e atualizado do 
benefício recebido, na forma do item 3.2 Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – DECINAT.PDF;  

VII – Gerência de Almoxarifado e Patrimônio, da Subsecretaria de Gestão 
Administrativa, da Secretaria Municipal de Administração - até o dia 09 de janeiro de 
2026 

a) Inventário Anual dos bens móveis, conforme layout constante do Item 3.1 do
anexo III da IN 068/2020 do TCEES – INVMOV. XML; 

b) Termo circunstanciado elaborado e assinado pela comissão responsável pelo
Inventário Anual de bens móveis (INVMOV), indicando o saldo total apurado e o detalhamento 
(especificação e valor) das diversas divergências encontradas, na forma do Item 3.2 do anexo 
III da IN 068/2020 do TCEES – TERMOV.PDF;  

c) Inventário anual dos bens imóveis, conforme layout constante do item 3.1 do
anexo III da IN 068/2020 do TCEES – INVIMO. XML; 

d) Termo circunstanciado elaborado e assinado pela Comissão responsável pelo
Inventário anual dos bens imóveis (INVIMO), indicando o saldo total apurado e o detalhamento 
(especificação e valor) das divergências encontradas, na forma do item 3.2 do Anexo III da IN 
068/2020 do TCEES – TERIMO.PDF;  

e) Inventário anual dos bens em almoxarifado, conforme layout constante do Item
3.1 do anexo III da IN 068/2020 do TCEES – INVALM.XML; 

f) Termo circustanciado elaborado e assinado pela Comissão responsável pelo
inventário anual dos bens em almoxarifado (INVALM), indicando o saldo total apurado e o 
detalhamento (especificação e valor) das divergências encontradas, na forma do item 3.2 do 
Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – TERALM. PDF;  

g) Inventário anual de bens intangíveis, conforme layout constante do item 3.1 do
Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – INVINT. XML; 
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h) Termo circunstanciado elaborado e assinado pela Comissão responsável pelo
inventário anual de bens intangíveis (INVINT), indicando o saldo total apurado e o 
detalhamento (especificação e valor) das divergências encontradas, na forma do item 3.2 do 
Anexo III da IN 068/2020 do TCEES – TERINT.PDF; 

i) Ato de designação da comissão responsável pela elaboração dos inventários. -
COMINV.PDF. 

VIII – Secretaria Municipal de Educação - SEME, até o dia 13 de fevereiro de 
2026 

a) Parecer do Conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos do
FUNDEB. (artigo 27 da Lei Federal nº 11.494/2006), conforme Anexo III da IN 068/2020 do 
TCEES – PCFUND.PDF. 

IX – Secretaria Municipal de Saúde -SEMUS, até o dia 13 de fevereiro de 
2026 

a) Parecer do Conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos
aplicados em Ações e Serviços Públicos de Saúde (arts. 34 a 37 da Lei Complementar Federal 
nº 141/2012), conforme Anexo III da IN 068/2020 do TCEES - PCFSAU.PDF;  

b) Extratos bancários relativos ao mês de encerramento do exercício. Na hipótese de
adesão ao Acordo de Cooperação Técnica entre o TCEES e o Banestes, não é necessário o envio 
dos extratos bancários do banco 021 – Banestes, conforme Anexo III da IN 068/2020 do 
TCEES, - EXTBAN.PDF;  

c) Termo de verificação de disponibilidades, conforme layout constante do item 3.1
do Anexo III da IN 068/2020 do TCEES - TVDISP.XML. 

X – Controladoria Geral do Município - até o dia 13 de março de 2026 os 
relatórios integrantes da PCA de Consolidação das Contas de Governo, de acordo com 
Item 2.1 do anexo III da IN 068/2020 do TCEES 

a) Relatório de gestão abordando aspectos de natureza orçamentária, financeira,
fiscal, operacional e patrimonial, organizado de forma que permita uma visão sistêmica do 
desempenho e da conformidade da gestão do município durante o exercício financeiro a que se 
refere a prestação de contas - RELGES.PDF; 

b) Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle
interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no item 3.1 desta 
Instrução Normativa. (Art. 76, § 3º da LC nº 621/2012 c/c artigo 122, § 5º do RITCEES, 
aprovado pela Resolução TC nº 261/2013 e c/c artigo 4º da Resolução TC nº 227/2011) - 
RELOCI.PDF;  

c) Relatório de atividades realizadas pela Unidade de Controle Interno contendo
informações acerca dos procedimentos relativos ao Plano Anual de Auditorias Internas – PAAI, 
executadas no exercício, com os elementos sugeridos no Item 3.2, Do Anexo III da IN 
068/2020 do TCEES – RELACI.PDF;  
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d) Providenciar e encaminhar o pronunciamento expresso do Chefe do Poder
Executivo, atestando ter tomado conhecimento das conclusões contidas no parecer conclusivo 
emitido pelo órgão central do sistema de controle interno, a que se refere o parágrafo único, do 
artigo 4º, da Resolução TC nº 227/2011- PROEXE.PDF;  

e) O arquivo Informações Controle Interno, que contempla as informações da
Unidade de Controle Interno, bem como as informações sobre a atuação do Controle Interno na 
verificação dos pontos de controle destinados à emissão do parecer sobre as  Prestações de 
Contas Anuais – Governo - INFOCI.XML. 

XI – Controladoria Geral do Município - até o dia 13 de março de 2026 os 
relatórios integrantes da PCA dos Ordenadores de Despesas, de acordo com Item 2.2 
do Anexo III da IN 068/2020 do TCEES  

a) Relatório de gestão abordando aspectos de natureza orçamentária, financeira,
fiscal, operacional e patrimonial, organizado de forma que permita uma visão de conformidade 
e desempenho dos atos de gestão praticados pelos ordenadores de despesa evidenciando os 
resultados dos programas desenvolvidos no âmbito de cada órgão - RELGES.PDF; 

b) Relatório e parecer conclusivo emitido pelo controle interno contendo os elementos
sugeridos no item 3.2 deste Anexo. (Artigo 135, § 4º c/c artigo 137, IV do RITCEES, aprovado 
pela Resolução TC nº 261/2013) – RELUCI.PDF;  

c) Relatório de atividades realizadas pela Unidade de Controle Interno na UG,
contendo informações acerca dos procedimentos relativos ao Plano Anual de Auditorias 
Internas – PAAI, executadas no exercício, com os elementos sugeridos no item 3.2 do Anexo 
III da IN 068/2020 do TCEES - RELACI.PDF;  

d) Providenciar e encaminhar o pronunciamento expresso do chefe do órgão
atestando ter tomado conhecimento das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido 
pelo controle interno - PROEXE.PDF;  

e) O arquivo Informações Controle Interno, que contempla as informações da
Unidade de Controle Interno, bem como as informações sobre a atuação do Controle Interno na 
verificação dos pontos de controle destinados à emissão do parecer sobre as Prestações de 
Contas Anuais – Gestão - INFOCI.XML.  

Art. 19. Até o dia 27 de fevereiro de 2026, a SEMFA/SC, encaminhará à 
Controladoria Geral do Município todas as peças da prestação de contas fechadas de acordo 
com as Instruções Normativas no “caput” do artigo 18, para emissão do relatório conclusivo.  

Art. 20. Até o dia 06 de fevereiro de 2026, todas as Secretarias deverão encaminhar 
à Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV relatório abordando 
aspectos de natureza orçamentária, financeira, fiscal, operacional e patrimonial, organizado de 
forma que permita uma visão sistêmica do desempenho e da conformidade dos atos de gestão 
praticados por cada secretaria durante o exercício financeiro de 2025, evidenciando os 
resultados dos programas. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico 
SEMGOV encaminhará até o dia 06 de março de 2025 à Controladoria Geral do Município - CGM, 
os relatórios mencionados no artigo 18, inciso XI, alínea "a". 
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Art. 21. O Ordenador de Despesa de cada Secretaria designará um servidor para 
assessorar a Subsecretaria Contábil da Secretaria Municipal de Fazenda, nos procedimentos 
relacionados aos §§ 1º e 2º do Artigo 10 deste decreto, e sempre que necessário nos 
procedimentos de elaboração da Prestação de Contas Anual - PCA.  

Art. 22. As aplicações das normas contidas neste Decreto serão controladas pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, cabendo ainda prestar esclarecimentos sobre a Prestação de 
Contas Anual - PCA, do exercício financeiro de 2025.  

Art. 23. Fica estabelecido o prazo de até 16 de janeiro de 2026 para que a Câmara 
Municipal, o Fundo Municipal de Saúde, o IPACI e AGERSA, encaminhem o balancete referente 
ao mês de dezembro de 2025 contendo os ajustes e encerramentos do mês 13, para a 
Subsecretaria Contábil da Secretaria Municipal de Fazenda efetuar os procedimentos de 
conferência e fechamento do exercício financeiro de 2025 e geração dos Restos a Pagar. 

Art. 24. Fica o Secretário Municipal de Fazenda autorizado a definir procedimentos 
complementares, baixando instruções ou normas, bem como autorizar, por exceção, a 
alteração das datas definidas neste Decreto. 

Parágrafo único. Na hipótese de alteração das datas definidas neste Decreto, será 
exigida a justificativa fundamentada da necessidade. 

Art. 25. As datas limites para os procedimentos relativos ao encerramento do 
exercício financeiro de 2025 definidas neste Decreto são as constantes do Anexo I. 

Parágrafo único. O descumprimento dos prazos fixados no Anexo I deste Decreto 
implicará a responsabilidade do servidor encarregado pela informação, no âmbito de sua área 
de competência, ensejando apuração de ordem funcional, nos termos da legislação vigente. 

Art. 26. São pessoalmente responsáveis pelo cumprimento de todas as normas 
estabelecidas no presente Decreto, na medida de suas competências, os ordenadores de 
despesas, o Diretor Presidente do IPACI, da AGERSA, os Responsáveis Técnicos pela 
Contabilidade e todos os servidores responsáveis pela elaboração dos relatórios indicados neste 
Decreto. 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2.066/2025

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a transferência
de  lotação  concedida  ao  servidor  abaixo,  através  da  Portaria  nº
2.028/2025, tendo em vista o que consta no processo citado. 

SERVIDOR PROC. Nº

ANDESSON CANZIAN MORAES 73897/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370035003800300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.067/2025

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDORES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a transferência
de lotação concedida aos servidores abaixo, através da Portaria nº
1.940/2025, tendo em vista o que consta no processo citado. 

SERVIDORES PROC. Nº

JAQUELINE RODRIGUES TOGNERI 

71741/2025 

JOCIMARA PINHEIRO DE LIMA DA SILVA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370035003800300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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1

PORTARIA Nº 2.068/2025 

DESIGNA SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO 
MUNICÍPIO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, no 
uso das atribuições delegadas através do 
Decreto nº 34.903/2025, tendo em vista o 
que consta nos processos nºs 82806/2025 
e 82703/2025, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ALDECIR 
PEREIRA DOS SANTOS, lotado na SEME, para acompanhamento e 
fiscalização da execução dos serviços constantes nos Contratos descritos 
abaixo. 

CONTRATO CONCESSIONÁRIA OBJETO

Nº 001/1995 
17/07/1995 

EDP ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A 

Concessão de exploração dos serviços públicos 
de produção de energia elétrica 

Nº 029/1998 
14/07/1998 

BRK AMBIENTAL CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

Concessão de serviços de saneamento básico de 
água e de esgotos sanitários 

Art. 2° Compete ao servidor, designado 
como fiscal dos contratos em comento, fiscalizar a execução, relatando ao 
gestor dos contratos os incidentes contratuais para que tome as 
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios. 

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 

necessário. 

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade. 
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IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado. 

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após 

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis 

de penalidade. 

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência 

do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada. 

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de 

contratação. 

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da 

Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato. 

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e 

quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 

contratual. 

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à 

unidade competente para pagamento. 

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar 
cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo de referência, 
da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros 
documentos que entender necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 1.019/2025. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025. 

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação 

  40



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7419 - 16 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.076/2025

DISPÕE  SOBRE  REASSUNÇÃO  DE
SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 79249/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
reassunção da servidora  JANA BEATRIZ DOS SANTOS, matrícula
033251 06,  Professora PEB A,  lotada  na  SEME,  a  partir  de
13 de outubro de 2025, após licença sem vencimento para tratar de
interesses particulares, concedida através da Portaria nº 1.791/2024. 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário, em especial a Portaria nº 1.791/2024.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370036003100360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.079/2025 

DISPÕE SOBRE REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA AS UNIDADES DE ENSINO 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME PROGRAMA MUNICIPAL DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 
34.903/2025, tendo em vista o que consta no 
processo nº 83126/2025, 

CONSIDERANDO que ainda há necessidade de 
cumprimento das normas de segurança contra incêndio conforme legislação vigente e 
conforme exigido pelo Corpo de Bombeiros e vigilância sanitária; 

CONSIDERANDO a necessidade de novos 
equipamentos tecnológicos nas unidades de ensino para atender as práticas pedagógica; 

CONSIDERANDO que o recebimento de recursos por 
parte dos governos estadual e federal, ou por entidades beneficentes, depende da 
demonstração da regularidade jurídica da unidade de ensino, no que tange à prova da 
dominialidade do imóvel e à constituição de seu CCE, certificada pela serventia 
competente; 

CONSIDERANDO serem distintas as condições de 
cada uma das unidades de ensino da rede municipal, exigindo adoção de medidas 
específicas em relação a cada uma, as quais podem ser agilizadas pela atuação de seu 
órgão executivo e técnico; 

RESOLVE: 

Art. 1º Repassar recursos financeiros diretamente
ao CCE - Conselho Comunitário Escolar das unidades de ensino relacionadas nos Anexos
I a IV desta Portaria, pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino, através do PMDDE
– Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola, obedecidas a                            Lei
Municipal nº. 4966, de 10 de abril de 2000, a Lei Municipal nº. 6339, de 29 de dezembro
de 2009 e as demais normas aplicáveis.

Art. 2º Os recursos financeiros a serem repassados 
em 2025 ao CCE de cada unidade de ensino e órgãos destinar-se-ão à manutenção da 
rede física, ou regularização jurídica, visando à cobertura de despesas que e compras 
de equipamentos específicos que concorram para a garantia de funcionamento das 
unidades de ensino beneficiadas, a saber: 

a) Aquisição de material para melhoria da rede elétrica, em geral;
b) Realização de obras e adaptações para instalação de

equipamentos e aparelhos; 
c) Reparo e manutenção de equipamentos e aparelhos

condicionadores de ar; 

2
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d) Conservação e melhoria da estrutura física, quanto à
acessibilidade e segurança; 

e) Preparo e registro de documentos relativos à situação jurídica da
unidade; 

f) Compra de equipamentos específicos como  computador, 
datashow, armários e estantes de aço e mesa de jogos para atender às atividades 
recreativas, pedagógicas e de socialização dos alunos. 

Art. 3º Fica autorizada a utilização dos recursos para 
a aquisição de materiais de expediente, de limpeza e gás de cozinha , desde que 
estejam atendidas integralmente as exigências do art. 2º.  

Art. 4º A unidade de ensino, antes de realizar as 
despesas, deverá submeter o Plano de Aplicação para conferência da SEME – Secretaria 
Municipal de Educação /CEAF – Coordenadoria Especial  Administrativa e Financeira. 

    Art. 5º Os documentos comprobatórios das despesas 
realizadas deverão atender à legislação a que o fornecedor estiver sujeito, contendo os 
dados cadastrais do CCE e a identificação do recurso, no caso PMDDE. 

Parágrafo Único No campo “observações” do documento fiscal deverá 
constar a indicação: “Pago com Recursos do PMDDE- Educação de Qualidade”. 

 Art. 6º. As despesas efetuadas deverão    ser pagas 
com cheque nominal, respeitando-se o valor do respectivo documento comprobatório, 
observadas as instruções contidas no Manual Operacional de Recursos Financeiros da 
SEME/CEAF/GGRFE e  legislações vigentes. 

    Art. 7º. A prestação de contas dos  recursos financeiros 
recebidos na conta do CCE, relativa ao repasse do PMDDE - Educação de Qualidade 
no ano letivo de 2025, deverá ser encaminhada por ofício à SEME/CEAF/GGRFE e 
entregue até 30 de junho de 2026, para conferência e posterior emissão de 
documento de quitação. 

§ 1º - A falta da prestação de contas dos recursos recebidos à conta
do CCE, conforme destaca o caput deste artigo, impedirá o repasse de novos recursos 
até que seja ultimada a providência, pelos responsáveis, conforme Lei Municipal nº. 
6339/2009, ou adotada a medida legal correspondente. 

§ 2º - Os saldos financeiros dos recursos transferidos poderão ser
reprogramados, independentemente do exercício financeiro, conforme destaca o art. 
1º da Lei Municipal nº. 6339/2009. 

Art. 8º Os documentos de prestação de contas dos 
recursos do PMDDE-Educação de Qualidade, após análise da Secretaria Municipal 
de Educação, terão que ser escaniados e enviados por e-mail para  Coordenadoria 
Especial Administrativa e Financeira/SEME. 

Parágrafo unico. A unidade de ensino deverá manter arquivo de cópia 
da referida documentação. 

Art. 9º Os recursos para atendimento ao disposto 
nesta Portaria, correrão a conta das dotações orçamentárias das Unidades de Ensino 
como    UEX – Unidade Executora (CCE) a saber: 

I) Orgão/Unidade: 17.02-Desenvolvimento do Ensino
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a) Projeto/Atividade: 2.167- Manutenção das Unidades de Educação
Infantil. 

b) Natureza da Despesa: 3.3.50.43.08.000 - Subvenções sociais
c) Fonte : 150000250006
d) Ficha : 3219
e) Valor: R$ 1.655.845,00 (Hum milhão seiscentos e cinquenta e cinco

mil, oitocentos e quarenta e cinco  reais) 

II) Orgão/Unidade: 17.02
a) Projeto/Atividade: 2.167
b) Natureza de Despesa: 4.4.50.42.00000– Auxílio
c) Fonte: 150000250006
d) Ficha: 3390
e) Valor: R$ 617.900,00 (Seicentos e dezesete  mil e novecentos
reais)

III) Orgão/Unidade: 17.02-Fundo Municipal de Educação
a) Projeto/Atividade: 2.167– Manutenção das Unidades de Educação

Infantil 
b) Natureza da Despesa:  4.4.50.42.00000 - Auxílio
c) Fonte: 154200300000
d) Ficha: 7734
e) Valor: R$ 297.300,00 (Duzentos e noventa e sete  mil e trezentos

reais) 

IV) Orgão/Unidade: 17.03-Fundo Municipal de Educação
a) Projeto/Atividade: 2.162 – Manutenção das Unidades do Ensino

Fundamental 
b) Natureza da Despesa: 3.3.50.43.08.000 – subvenções sociais
c) Fonte: 154000300008
d) Ficha: 7174
e) Valor: R$ 297.500,00 (Duzentos e noventa e sete mil e quinhentos

reais) 
V) Orgão/Unidade: 17.03-Fundo Municipal de Educação
a) Projeto/Atividade: 2.162- Manutenção das Unidades do Ensino

Fundamental 
b) Natureza da Despesa: 4.4.50.42.00000 - Auxílio
c) Fonte : 154000300008
d) Ficha : 7175
e) Valor: R$ 265.000,00 (Duzentos e sessenta e cinco  mil  reais)
VI) Orgão/Unidade: 17.03-Fundo Municipal de Educação
a) Projeto/Atividade: 2.162
b) Natureza de Despesa: 3.3.50.43.08.000   –  Subvenção social
c) Fonte: 154000300001
d) Ficha: 7736
e) Valor: R$ 307.000,00 (Trezentos e sete  mil reais)

VII) Orgão/Unidade: 17.03-Fundo Municipal de Educação
a) Projeto/Atividade: 2.162– Manutenção das Unidades do Ensino

Fundamental 
b) Natureza da Despesa: 4.4.50.42.00000 – Auxílio
c) Fonte: 1540003000015
d) Ficha: 7735

4
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e) Valor: R$ 1.229.700,00 (Hum duzentos e vinte e nove mil e
setecentos reais) 

VIII) Orgão/Unidade: 17.03-Fundo Municipal de Educação
a) Projeto/Atividade: 2.162 – Manutenção das Unidades do     Ensino

Fundamental 
b) Natureza da Despesa: 3.3.50.43.08.000 – subvenções sociais
c) Fonte: 150000250001
d) Ficha: 3536
e) Valor: R$ 2.372.400,00 (Dois milhões, trezentos e setenta e dois

mil e  quatrocentos  reais) 

IX) Orgão/Unidade: 17.03-Fundo Municipal de Educação
a) Projeto/Atividade: 2.162 – Manutenção das Unidades do    Ensino

Fundamental 
b) Natureza da Despesa: 4.4.50.42.00000 – Auxílio
c) Fonte: 150000250001
d) Ficha: 3615
e) Valor: R$ 614.800,00 (Seiscentos e quatorze  mil e    oitocentos

reais) 

Art. 10 O valor a ser repassado, conforme dotações 
indicadas no artigo anterior totaliza, R$ 7.657.445,00  (Sete milhões, seiscentos e 
cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais). 

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de outubro de 2025. 

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação 
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DOM Nº 7419 DE 16/10/2025

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2025
PARCEIROS:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES e a LIGA URBANA DE
STREETBALL - LUSB 
OBJETO: Cooperação  técnica  e  financeira  entre  o  MUNICÍPIO  e  o  LIGA  URBANA  DE
STREETBALL - LUSB conforme plano de trabalho constante do processo nº 58327/2025, às fls.
06/16, que passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a
execução do seguinte objeto:  Promoção da inclusão sócio-esportiva através de escolinhas de
basquete, com pagamento de pessoal, encargos e material de consumo. 
VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  deste  Termo  serão
custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de
trabalho, por meio das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão/Unidade: 09.03 
Projeto/Atividade: 2.022 
Despesa: 33504306000 
Ficha/Fonte: 1750/175900000002 - CONSELHO FIA 
PRAZO: 31 de maio de 2026 
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025
SIGNATÁRIOS:  Eder Botelho da Fonseca - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  -
Interino e Marcelo Roncato Rovetta - Presidente do Beneficiário.
PROCESSO: 58327/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE, GES-
TÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  DO CONTRATO 068/2022.

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 068/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E A EMPRESA LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA

EM AR CONDICIONADO LTDA-ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA   E   CORRETIVA   DE  ARES

CONDICIONADOS DOS TIPOS CASSETE, SPLIT, ACJ, CORTINA DE AR,  IN-

CLUINDO OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS ÀS MANUTENÇÕES E PEÇAS

NOVAS E GENUÍNAS, E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO

DESTES APARELHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

0  presente  termo  tem  por  objeto  a  transferência  de  responsabilidade  e  gestão  do  Contrato

068/2022 da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMEN-

TO  SUSTENTÁVEL  -  SEMURB,  para:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  –
SEMMA, em razäo da Alteração da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, em 02/06/2025, por meio da Lei 8168/2025.

Dotação: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 15 01 04 122 0403 2.018 

Elemento de Despesa: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TER. PESSOA JURÍDICA

Ficha: 0007408 

Fonte 150000000001

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

RODOLFO FERNANDES DO CARMO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente

 Decreto 36.208/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003700340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILI-

DADE, GESTÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  DO CONTRATO 068/2022.. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo as ne-

cessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

CONTRATADO:  LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME 

OBJETO: a transferência de responsabilidade e gestão do Contrato 068/2022 da SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  URBANISMO,  MOBILIDADE  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL  -  SE-

MURB, para:  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA, em razäo da Altera-
ção  da  Estrutura  Organizacional  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  em

02/06/2025, por meio da Lei 8168/2025.

Dotação: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 15 01 04 122 0403 2.018 

Elemento de Despesa: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TER. PESSOA JURÍDICA

Ficha: 0007408 

Fonte 150000000001

DATA DA ASSINATURA: 13/10/2025

SIGNATÁRIO: Rodolfo Fernandes  do Carmo – Secretário Municipal de Meio Ambiente 

PROCESSO: 3021/2022

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025

RODOLFO FERNANDES DO CARMO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente

 Decreto 36.208/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003700340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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2º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE, GES-
TÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  DO CONTRATO 068/2022.

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 068/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E A EMPRESA LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA

EM AR CONDICIONADO LTDA-ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA   E   CORRETIVA   DE  ARES

CONDICIONADOS DOS TIPOS CASSETE, SPLIT, ACJ, CORTINA DE AR,  IN-

CLUINDO OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS ÀS MANUTENÇÕES E PEÇAS

NOVAS E GENUÍNAS, E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO

DESTES APARELHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

0  presente  termo  tem  por  objeto  a  transferência  de  responsabilidade  e  gestão  do  Contrato

068/2022 da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMEN-

TO SUSTENTÁVEL - SEMURB, para: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO –     SEMDURB, em razão da Alteração da Estrutura Organizacional da Prefeitura Munici-

pal de Cachoeiro de Itapemirim, em 02/06/2025, por meio da Lei 8168/2025.

Dotação: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 21 01 04 122 0403 2.018

Elemento de Despesa: 33903999000 -  - OUTROS SERVIÇOS DE TER. PESSOA JURÍDICA

Ficha: 000892

Fonte 150000000001

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025

José Santiago de Lima

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

 Decreto 35.953/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003700350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILI-

DADE, GESTÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  DO CONTRATO 068/2022.. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo as ne-

cessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – SEM-

DURB.

CONTRATADO:  LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME 

OBJETO: a transferência de responsabilidade e gestão do Contrato 068/2022 da SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  URBANISMO,  MOBILIDADE  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL  -  SE-

MURB, para:  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMDURB, em

razão da Alteração da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim, em 02/06/2025, por meio da Lei 8168/2025.

Dotação: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 21 01 04 122 0403 2.018

Elemento de Despesa: 33903999000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TER. PESSOA JURÍDICA

Ficha: 000892

Fonte 150000000001

DATA DA ASSINATURA: 13/10/2025

SIGNATÁRIO: José Santiago de Lima – Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

PROCESSO: 3021/2022

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025

José Santiago de Lima

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

 Decreto 35.953/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003700350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Reunião Ordinária - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de 
Itapemirim - 14 de outubro de 2025. 

Aos 14 (quatorze) dias de outubro de 2025, deu-se início a reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente realizada no auditório da Secretaria Municipal 
de Educação de Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi realizada às 
08:45h e a segunda às 09:00h, presidida pelo Sr. Rodolfo Fernandes do Carmo, 
representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Registrando a presença 
dos conselheiros: Paulo Roberto Arantes e Suzana Maria das Neves Almeida, 
representantes da Secretaria Municipal de Educação; Oto Heinze de Morais 
Filho, representante da Secretaria Municipal de Agricultura; Astor Dilem dos 
Santos Júnior, representante da Secretaria Municipal de Obras; José 
Francisco Landi de Oliveira, representante do IDAF; Paulo Henrique Moulin 
Breda, representante da BRK; Paulo Cesar da Silva Torres representante da 
AABRI; Tauã Lima Verdan Rangel, representante da FDCI; João Henrique 
Ferreira Bahiense e João Luiz Madureira Júnior, representantes da ONG 
Caminhadas e Trilhas; Cláudio Vilarinho Moraes, representante da 
FAMMOPOCI;, Wesley Mendes, representante do Sindicato Rural. Justificadas 
as ausências dos representantes do CRBio, SDINDUSCON e Polícia Militar 
Ambiental. Registramos a presença da servidora Aline Garcia Barbieri, 
coordenadora Executiva de Bem Estar Animal. O Presidente do Conselho iniciou a 
reunião, agradecendo a presença de todos e apresentando-se aos conselheiros, 
agradecendo a oportunidade de estar na Secretaria de Meio Ambiente de 
Cachoeiro. Foi solicitada a inversão do ponto de pauta nº 04, que trata da 
apresentação dos trabalhos desenvolvidos pela Coordenadoria de Proteção e 
Bem Estar animal. A coordenadora apresentou todos os projetos da coordenadoria 
e esclareceu os pontos acerca dos recursos recebidos por meio do Programa 
Estadual PETVIDA. Esclarece que algumas verbas estão sendo destinadas pelo 
Ministério Público, ainda em fase de captação, sendo que estas verbas serão 
utilizadas para aquisição de insumos e alimentos para os animais. Relata ainda 
parcerias com outras secretarias e ainda com a Faculdade Multivix. O conselheiro 
Cláudio Vilarinho questiona sobre o castramóvel e a viabilidade da sua utilização, 
bem como valores para o seu funcionamento e funcionários para o trabalho. A 
Coordenadora esclarece que o castramóvel é inviável para circulação na cidade e 
que não há previsão para sua utilização da forma móvel. O planejamento é que ele 
seja utilizado de forma fixa, junto ao canil municipal, como consultório para o 
atendimento aos animais recolhidos. Informa ainda que o castramóvel foi recebido já 
com avarias e que também demanda uma logística que é inviável para seu 
deslocamento em casos de urgência. O Conselheiro Paulo Cesar Torres questiona 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370034003500380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA 243/2025

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA Nº 116, DE 24
DE JUNHO DE 2024, QUE TRATA DA CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE
E  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  COM
PROVENTOS INTEGRAIS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto de Previdência  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº  34.905/2025,  tendo em vista o que
consta no processo nº 81901/2024, resolve:

Art.  1º  -   Retificar  o  Art.  1º  da Portaria  nº  116,  de  24/06/2024,  passando
doravante a constar a seguinte redação: 

“Art.1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, ao servidor público municipal  ANTONIO CARLOS MARTINS,
ocupante  do  cargo  de  PROFESSOR  PEB-C  V  –  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –
ESPECIALIZAÇÃO, NÍVEL II, LETRA L, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos
termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, §§ 2º, 3º, 8º e 17 da CF 88, arts. 1º, caput, § 5º e 15
da Lei nº 10.887/2004, conforme art. 10, §7° da EC nº 103/2019 c/c os arts. 55, 83 e 84 da Lei
nº 6.910/2013, tendo seu cálculo fixado no processo nº 35492/2024, a partir de 30 de junho de
2024.”

Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos na data
de 30 de junho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 14 de outubro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

drc

Rua Rui Barbosa - 24, 401/ 402/ 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES 

CEP:  29300-042  |  Tel.:  (28)  3199.1267  |  ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br  |  ipaci.es.gov.br 
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LEI Nº 8235  /2025  

DISPÕE  SOBRE  AS  VERBAS  INDENIZATÓRIAS  DO 

EXERCÍCIO  PARLAMENTAR  E  DÁ  OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara  APROVOU,  e ele em seu nome 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1º Ficam  instituídas  verbas  indenizatórias  do  exercício  parlamentar, 
destinadas exclusivamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício do 
mandato parlamentar, na Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim-ES. 

Parágrafo  único.  As  verbas  indenizatórias  do  exercício  parlamentar  serão 
compreendidas mensalmente para efeito de ressarcimento e se submeterão aos limites 
especificados por esta lei.  

Art. 2° Compreendem como verbas indenizatórias do exercício parlamentar: 
I. Despesa com combustíveis e lubrificantes, no valor mensal de R$ 1.600,00 (um

mil e seiscentos reais);
II. Despesa com saúde, no valor máximo de R$ 800,00 (oitocentos reais);

§ 1°. Os valores previstos nos incisos do caput deste artigo serão reajustados
anualmente, por Portaria da Presidência apresentada todo mês de janeiro de cada ano, 
de acordo com a variação do IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo l IBGE) 
acumulado  nos  doze  meses  do  último  exercício  (janeiro  a  dezembro)  anteriores  ao 
reajuste.  

§ 2°. Os valores correspondente a verba indenizatória prevista no inciso I deste
artigo, serão ressarcidos aos parlamentares por meio de crédito em cartão de rede 
credenciada, conforme regulamento próprio a ser elaborado via Instrução Normativa.

§ 3°. O valor correspondente à verba indenizatória prevista no inciso ll deste
artigo depende de prestação de contas e será creditado, na conta bancária de cada 
vereador, até o último dia útil de cada mês subsequente ao das contas prestadas e 
corresponderá, exclusivamente, às despesas individuais efetivamente realizadas, até o 
limite mensal máximo. 

Art. 3°. A prestação de contas da verba indenizatória denominada despesa com 
saúde só corresponderá às despesas comprovadas da pessoa do vereador, compreendidas 
isolada ou cumulativamente, com: 

I. Planos de saúde médico e/ou odontológico;
II. Despesas hospitalares em geral; fisioterápico;
III. Consulta e tratamento médico, odontológico, fonoaudiológico, psicológico e
fisioterápico;
IV. Exames laboratoriais, radiológicos ou afins prescitos por médico ou dentista
habilitado;
V. Medicamentos  prescritos  em  receituário  emitido  por  médico  ou  dentista
habilitado. psicológico e

§ 1°. É vedado o reembolso de pagamento realizado à pessoa física, salvo o
recibo emitido por profissional da área de saúde com profissão regulamentada para fins 
de comprovação de despesa com a saúde do parlamentar. 

§ 2°.  A  solicitação  de  reembolso  será  efetuada  até  o  5°  dia  útil  do  mês
subsequente por meio de requerimento padrão, do qual constará atestado do parlamentar 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310031003100300038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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BRUNO DOS SANTOS ROCHA, CPF: 088.318.357-93, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMMA a Licença de Operação - LO Nº 0043/2025 por meio do processo n° 76633/2025, 
com validade até 05/10/2030, para a atividade principal “5.07 – Reparação Retífica, lanternagem e/ou ma-
nutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, 
sem pintura ou tratamento superficial de qualquer natureza”, e Inexigibilidade de Licenciamento Ambien-
tal para as atividades meio “5.08 – Reparação, retífica, lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, apa-
relhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, com processo de pintura” e 
“24.05 – Garagem de ônibus e outros veículos automotores, incluindo pátios de estacionamento, com ativi-
dade de manutenção e/ou lavagem e/ou abastecimento de veículos”, localizada na Rua Francisco de Assis 
Manhoni, nº 96, Bairro: Central Parque, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2752025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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